
 

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

ERRATA AO TERMO DE FOMENTO N°. 73/2024, PARCERIA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CONGONHAS E A LOJA MAÇÕNICA

ACADÊMICA MESTRE ALEIJADINHO Nº 4520, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DA PREFEITURA DE CONGONHAS, EDIÇÃO 3536, DE 4 DE JULHO DE

2024, PÁGINAS 2 E 3:

Onde se lê: Loja Maçônica Acadêmica Mestre Aleijadinho Nº 4520, inscrita no CNPJ 15.325.018/0001-30.

Leia-se: Loja Maçônica Acadêmica Mestre Aleijadinho Nº 4520, inscrita no CNPJ 33.765.536/0001-57.

Congonhas, 05 de julho de 2024. Cláudio Antônio de Souza, Prefeito de Congonhas. Alberth Einsten de Souza Moreira, Presidente da Loja Maçônica

Acadêmica Mestre Aleijadinho Nº 4520.                                                          
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ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

TERMO DE COLABORAÇÃO N°. 19/2024, PARCERIA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CONGONHAS E LAR SÃO JOSÉ DE PIRANGA. 

Partícipes: o Município de Congonhas, inscrito no CNPJ sob o nº. 16.752.446/0001-02, com sede na praça Presidente Kubitschek, 135, Centro,

Congonhas/MG, representado por seu Prefeito, Cláudio Antônio de Souza, inscrito no RG Nº M-1.652.882 e no CPF nº 314.756.986-15, e pela Secretária

Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social, Júlia Andrade Freitas Corrêa, portadora da Carteira de Identidade nº. MG 12.066.626 e do CPF

056.210.056-35 e o Lar São José da Piranga, inscrito no CNPJ nº. 21.503.892.0001-13, com sede na Rua Santa Efigênia n° 53, Centro, Piranga,

representado por seu Presidente, Valter Silvestre, portador do RG MG- 19.603.494 e do CPF sob o n° 199.759.537-00. Objeto: acolhimento institucional

de longa permanência de 03 idosos e do Sr. Waldimiro Ribeiro Silva (conforme determinação judicial constante no processo n° 0064897-

23.2015.8.13.0180) no Lar São José de Piranga e mantido em acordo formalizado (nos autos n° 32.16.0508.0061992/2024-46 e 5001315-

66.2023.8.13.0508) entre o Município de Congonhas, o Ministério Público de Piranga e a instituição. Valor: R$ 252.000,00 (duzentos e cinquenta e dois

mil reais). Dotação Orçamentária: Ficha: 374; órgão:13, unidade:01, função:08, subfunção: 122, programa:0027, atividade: 0.071 – parceria com

entidades – sedas – 3.3.50.41 – contribuições, fonte: 1500. Vigência: 04 de julho de 2024 até 30 de junho de 2025. Congonhas, 05 de julho de 2024.

Cláudio Antônio de Souza, Prefeito de Congonhas. Valter Silvestre, Presidente do Lar São José de Piranga.
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E X P E D I E N T E

ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

ÓRGÃO GESTOR:

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

ÓRGÃOS PUBLICADORES:

Secretaria Municipal Segurança Pública e Defesa Civil e Social

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer, Eventos e Turismo

Secretaria Municipal de Educação
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Secretaria Municipal de Finanças

Secretaria Municipal de Governo

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural

Câmara Municipal de Congonhas

FUMCULT

PREVCON
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